
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 29/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 13 de fevereiro de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva
 
Assunto: Proc. 00880.1.1-2025. Balancete Mensal - dezembro 2025.
 
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes Silva,
Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 61ª Reunião
Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER FAVORÁVEL ao
Proc. 00880.1.1-2025. Balancete Mensal - dezembro 2025.
 
ANÁLISE:
 
Trata-se da apreciação do Processo nº 00880.1.1-2025, que versa sobre o Balancete Mensal do mês de
dezembro de 2025, compreendendo os demonstrativos de execução orçamentária e financeira, bem como os
balancetes de verificação contábil.
Constam dos autos os balancetes de empenhos, liquidações e pagamentos, devidamente consolidados, além
dos demonstrativos contábeis que evidenciam a movimentação patrimonial, orçamentária e financeira do
Instituto no período em análise. Observa-se que as informações apresentadas permitem aferir, de forma clara
e objetiva, a regularidade da execução das despesas e o correspondente registro contábil.
Em exame técnico, verificou-se que os demonstrativos atendem às Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e às demais disposições legais pertinentes à contabilidade pública,
refletindo adequadamente os atos e fatos administrativos ocorridos no mês de referência. Não foram
identificadas inconsistências, divergências de saldos, registros indevidos ou qualquer anormalidade que
comprometa a fidedignidade das informações.
Ressalta-se que os registros contábeis evidenciam observância aos princípios da legalidade, transparência e
responsabilidade fiscal, possibilitando o adequado acompanhamento da execução orçamentária e o controle
interno da gestão.
Diante do exposto, este Conselho Fiscal entende que o Balancete Mensal de dezembro de 2025 se encontra
formal e materialmente regular, razão pela qual manifesta-se favoravelmente à sua aprovação.

Vistos e discutidos aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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